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Para os devidos efeitos, junto se envia o parecer relativo ao Projeto de Lei n.º 59/XV 

(BE) - Consagra os crimes de violação, de coação sexual e de abuso sexual de 

pessoa incapaz de resistência como crimes públicos (55.ª alteração ao Código 

Penal), tendo as respetivas partes I e III sido aprovadas por unanimidade, na ausência 

da DURP do PAN e DURP do L, na reunião de 15 de junho de 2022 da Comissão de 

Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias. 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 
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COMISSÃO DE ASSUNTOS CONSTITUCIONAIS, DIREITOS, LIBERDADES E 

GARANTIAS 

 

 

 

 

PARECER 

 

Projeto de Lei n.º 59/XV/1.ª (BE) - CONSAGRA OS CRIMES DE VIOLAÇÃO, 

DE COAÇÃO SEXUAL E DE ABUSO SEXUAL DE PESSOA INCAPAZ DE 

RESISTÊNCIA COMO CRIMES PÚBLICOS 

 

 

PARTE I – CONSIDERANDOS 

 

 

I. a) Nota introdutória 

 

Os deputados do Bloco de Esquerda tomaram a iniciativa de apresentar à Assembleia da 

República o Projeto de Lei n.º 59/XV/1.ª (BE) - CONSAGRA OS CRIMES DE 

VIOLAÇÃO, DE COAÇÃO SEXUAL E DE ABUSO SEXUAL DE PESSOA INCAPAZ 

DE RESISTÊNCIA COMO CRIMES PÚBLICOS. 
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O projeto de lei em apreciação deu entrada a 27 de abril de 2022. Foi admitido a 29 

de abril de 2022 e, por despacho do Presidente da Assembleia da República, baixou, na 

generalidade, à Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias 

(1.ª), tendo a signatária deste parecer sido designada como relatora. 

O Projeto de Lei foi apresentado nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do 

artigo 156, do n.º 1 do artigo 167.º e da alínea g) do n.º 2 do artigo 180.º da Constituição 

da República Portuguesa (CRP) e da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e do n.º 1 do artigo 

119.º do Regimento da Assembleia da República (RAR). A iniciativa cumpre os requisitos 

formais previstos no n.º 1 do artigo 124.º do Regimento. 

Em 1 de junho de 2022 foram solicitados pareceres ao Conselho Superior do Ministério 

Publico, ao Conselho Superior da Magistratura, à APAV – Associação Portuguesa de Apoio 

à Vítima e à Ordem dos Advogados. Os pareceres podem ser consultados a todo o tempo 

na página do processo legislativo da iniciativa, disponível eletronicamente. Até ao momento 

foi recebido o Parecer da Ordem dos Advogados. 

A discussão na generalidade desta iniciativa não se encontra ainda agendada. 

 

 

I. b) Do objeto, conteúdo e motivação da iniciativa 

 

Como se evidencia na Nota Técnica, “a presente iniciativa legislativa visa alterar a natureza 

dos crimes de violação, de coação sexual e de abuso sexual de pessoa incapaz de resistência, 

tornando-os crimes públicos. 

 

Entendem os proponentes que os crimes sexuais, particularmente, o crime de violação, 

carregam, indubitavelmente, a marca de género, já que atingem, sobretudo, mulheres e 
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crianças, revelando o Relatório Anual de Segurança Interna de 2020 (RASI) a 

predominância de arguidos do género masculino e de vítimas do género feminino. 

 

Apresentam os números de queixas apresentadas pelo crime de violação entre 2015 e 2020, 

num total de 2 285, considerando que a diminuição de queixas verificada em 2020 não 

permite afirmar uma tendência para a redução, atendendo ao contexto de pandemia vivido. 

 

Alertam para o facto de, no crime de violação, a ascendência do agressor sobre a vítima e 

as relações de poder se verificarem de forma especialmente intensa, notando que a maioria 

dos agressores faz parte das relações familiares ou de proximidade das vítimas, e, por isso, 

defendendo que não pode ficar na esfera de decisão da vítima a investigação e acusação 

criminal. 

 

Mencionam a Petição n.º 14/XV/1.ª - Urgência em legislar no sentido da conversão do crime de 

violação em crime público, na qual se friza o receio de retaliação do agressor e a própria 

estigmatização social, bem como o risco de impunidade do agressor e continuidade da 

prática ilícita; e recordam que as dúvidas agora suscitadas em relação à consagração destes 

ilícitos penais como crimes públicos foram já colocadas a propósito da aprovação do crime 

de violência doméstica como crime público, prendendo-se com preocupações quanto à 

intervenção na vida privada, e defendem que os efeitos negativos podem ser superados 

através da melhoria dos processos de investigação e julgamento, ressalvando que não se 

trata de uma atitude paternalista, nem de retirar autonomia à mulher, mas de desbloquear 

situações dramáticas de modo a preservar uma verdadeira autonomia das mulheres e a 

afirmação da sua dignidade como seres humanos. 

 

O Projeto de Lei em apreço contém quatro artigos preambulares: o primeiro definidor do 

respetivo objeto, o segundo alterando o artigo 178.º do Código Penal (CP), o terceiro 
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contendo uma norma revogatória dos n.os 2, 4 e 5 do artigo 178.º do CP e o último 

determinando o início de vigência da lei a aprovar”. 

 

 

 

I. c) Enquadramento legal 

 

Os crimes contra a liberdade sexual encontram-se previstos no Capítulo V do Título I 

do Livro II do Código Penal. Estão tipificados os seguintes ilícitos criminais: Crime de 

coação sexual (artigo 163.º); Crime de violação (artigo 164.º); Crime de abuso sexual de 

pessoa incapaz de resistência (artigo 165.º); Crime de abuso sexual de pessoa internada 

(artigo 166.º); Crime de fraude sexual (artigo 167.º); Crime de procriação artificial não 

consentida (artigo 168.º); Crime de lenocínio (artigo 169.º); Crime de importunação sexual 

(artigo 170.º). A estes ilícitos seguem-se os crimes contra a autodeterminação sexual e, por 

último, encontram-se, ainda, disposições relativas ao agravamento das penas (artigo 177.º), 

bem como disposições relativas à queixa (artigo 178.º). 

Quando o preceito legal que prevê o tipo de crime nada diz, o crime é público e a notícia 

do mesmo é suficiente para a instauração do processo criminal, correndo o procedimento 

mesmo contra a vontade do titular dos interesses ofendidos. Por seu turno, quando se 

requer uma queixa da pessoa com legitimidade para a exercer, o crime é semi-público e 

torna-se admissível a desistência da queixa. Por fim, o crime é particular quando, além da 

queixa é necessário que a pessoa com legitimidade para tal se constitua assistente no 

processo criminal e que, oportunamente, deduza acusação particular. 

O procedimento criminal pelos crimes de coação sexual (artigo 163.º), violação (artigo 

164.º) e abuso sexual de pessoa incapaz de resistência (artigo 165.º), depende de queixa, 

salvo se forem praticados contra menor ou deles resultar suicídio ou morte da vítima, caso 

em que o crime é público e a simples notícia do crime é suficiente para se iniciar o processo 

criminal (n.º 1 do artigo 178.º). Todavia, na sua redação actual e por força de alteração 
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legislativa ocorrida em 2015, nos termos do n.º 2 do artigo 178.º, “quando o procedimento 

pelos crimes previstos nos artigos 163.º e 164.º depender de queixa, o Ministério Público 

pode dar início ao mesmo, no prazo de seis meses a contar da data em que tiver 

conhecimento do facto e dos seus autores, sempre que o interesse da vítima o aconselhe”. 

O artigo 178.º sofreu diversas alterações ao longo do tempo, sendo que, para o que a 

este parecer interessa, é especialmente relevante a alteração introduzida pela Lei n.º 

83/2015, de 4 de setembro, que aditou o atual n.º 2 e renumerou os seguintes, garantindo 

ao Ministério Público a possibilidade de, no caso dos crimes previstos e punidos pelos artigos 

163.º e 164.º dependentes de queixa, poder dar início ao procedimento criminal, se o 

interesse da vítima o impuser. Admitiu-se, por esta via, a possibilidade de instauração de 

procedimento criminal independentemente da existência de queixa, nos crimes de coação 

sexual e de violação, mas sempre em função do critério primordial que é o interesse da 

vítima. 

 

PARTE II – OPINIÃO DA RELATORA 

 

Tendo cabido à ora relatora a elaboração do Parecer relativo ao Projeto de Lei nº 

250/XIV/1.ª (BE) – Consagra os crimes de violação, de coação sexual e de abuso sexual 

de pessoa incapaz de resistência como crimes públicos, cujo conteúdo era idêntico ao 

deste projeto de lei n.º 59/X/1ª (BE), e mantendo-se a opinião da relatora a mesma, 

reproduz-se nesta sede, com um propósito de facilidade de consulta, a opinião vertida 

naquela ocasião. 

Aquilo que há de novo prende-se, de momento, apenas com a radical alteração de 

perspetiva manifestada no parecer apresentado pela Ordem dos Advogados. No Parecer 

apresentado em 19 de maio de 2020 a propósito de iniciativa legislativa semelhante à 

presente,  dificilmente se poderia ser mais enfático na oposição ao propósito de tornar 

públicos estes crimes: “Discordamos frontal e decididamente desta proposta de alteração. 
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Com efeito, não foi à toa que o bem jurídico protegido nos crimes sexuais passou a ser a 

liberdade e a autodeterminação sexual da vítima, em vez dos valores e dos princípios 

ético-sociais da comunidade (...). Os três tipos de crime em questão mexem com o que 

de mais íntimo existe em qualquer ser humano”. Referindo-se ao que podem significar 

estes crimes para as vítimas, menciona-se naquele parecer o contacto indesejado com o 

agressor, “nomeadamente em termos de cheiros exalados por este, de toques vindos dele 

e impostos e sobrepostos na sua pele e no seu corpo com as mãos dele, com a sua boca, a 

sua língua, a sua cara, os seus cabelos, os seus dedos, o seu peito, as suas pernas, os seus 

órgãos genitais (...), contactos esses que, por isso, se tornam absolutamente insuportáveis 

de tão repugnantes, repulsivos e nojentos e que a ela, vítima – e só a ela – são 

violentamente impostos”. Concluindo-se que, por estas razões, “não pode pretender-se 

ultrapassar e postergar a vontade da vítima neste tipo de crimes no que concerne à 

iniciativa da instauração do competente processo criminal”, até porque “mais insuportável 

se evidencia a imposição de um processo judicial, contra a vontade desse ser humano, a 

vítima, mas fundamentalmente porque a instauração desse processo criminal, implicando 

as mais das vezes exame ou exames médico-ginecológicos da vítima (...), depoimentos 

diversos (...) e com todos os possíveis e exasperantes – para a vítima – desenvolvimentos 

que um processo judicial pode envolver, pode significar e, em regra, significa uma 

vitimização secundária imposta constante e repetidamente à pessoa da vítima”. Pelo 

contrário, no parecer apresentado a 8 de junho de 2022, afirma-se que “sobre o Projeto 

Lei em causa, o nosso Parecer é que o mesmo, face ao alargamento das situações de 

violência sexual e, bem assim, as consequências deste nas vítimas, nomeadamente o receio 

que incute nestas de repetição ou retaliação do agressor e o facto de pôr em causa a 

dignidade humana aliado à ideia de sentimento de impunidade por parte dos violadores, 

justifica a consideração destes crimes como de natureza pública”. 

Não foram recebidos até ao momento outros pareceres. 
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  A iniciativa legislativa em apreciação versa essencialmente sobre a opção legislativa 

relativa à natureza de certos crimes sob o ponto de vista da promoção processual, 

defendendo-se para os crimes de violação, de coação sexual e de abuso sexual de pessoa 

incapaz de resistência a natureza de crimes públicos, coerente com o princípio da 

oficialidade que rege a promoção processual. Opta-se por deixar vertida neste parecer a 

opinião sobre tal opção, em moldes próximos do entendimento sustentado na monografia 

O Direito Processual Penal Português em Mudança – Rupturas e Continuidades1. 

O princípio da oficialidade vale de modo pleno relativamente aos crimes públicos, 

mas conhece as limitações decorrentes da consagração generosa da necessidade de queixa 

do ofendido para a instauração do procedimento criminal e, com menor frequência, da 

exigência de acusação particular para a sujeição do caso a julgamento2.  

Tais desvios à oficialidade têm sido explicados fazendo apelo a vários critérios, 

nomeadamente a menor gravidade de certos ilícitos, a qual tornaria desnecessária a 

intervenção punitiva estadual se o ofendido a não reclamar, supondo-se ainda que o 

reduzido desvalor da conduta não causa significativo abalo comunitário. Mas, por outro 

lado e mesmo em crimes mais graves, a exigência de queixa configura-se ainda como um 

reconhecimento da autonomia da vontade do ofendido em não ver expostas no processo 

penal questões que, por serem eminentemente atinentes à sua intimidade ou à sua 

privacidade, poderiam com a sua revisitação num processo penal indesejado levar a uma 

intensificação ou a uma revisitação da ofensa. Ou seja: os crimes particulares em sentido 

 
1 Cfr. Cláudia CRUZ SANTOS, O Direito Processual Penal Português em Mudança – Rupturas e Continuidades, 
Almedina: 2020, sobretudo p. 103 ss. 
2 Na opinião de José de FARIA COSTA, a existência de crimes particulares em sentido estrito é “um dos 
afloramentos mais expressivos e sintomáticos do horizonte do consenso” (ideia que pode ser, pelo menos 
até certo ponto, aplicável aos crimes semi-públicos). Todavia, julga-se que, diversamente do que sucede 
com a suspensão provisória do processo ou com o processo sumaríssimo, esse consenso ocorre de certo 
modo “à margem” do processo penal. A especificidade desse consenso inerente aos crimes particulares é 
vista pelo Autor também como “um reforço da componente vitimológica na apreciação e realização da 
justiça” – é reconhecido por José de FARIA COSTA, (in Comentário Conimbricense do Código Penal, Tomo 
II, Dir. Jorge de Figueiredo Dias, comentário do art. 207.º CP, Coimbra: Coimbra Editora, 1999, p. 
124).  
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amplo não são, necessariamente, apenas os crimes menos graves. Haverá casos em que se 

poderá entender que, apesar da manifesta gravidade do crime, a existência do processo 

criminal deverá depender da queixa do ofendido, mormente porque um processo 

indesejado lhe causará uma desproporcionada vitimização secundária e porque o seu 

interesse na modelação da resposta ao crime é preponderante face ao interesse comunitário 

na punição. 

A opção sobre a natureza processual de vários crimes voltou a ser objecto de 

controvérsia político-criminal, a propósito de crimes como a coacção sexual e violação, 

relativamente aos quais se vem assistindo a uma tendência para o fortalecimento da 

componente pública ainda que, paradoxalmente, com o argumento da necessidade de 

protecção da vítima concreta.  

Quanto aos crimes de coacção sexual e de violação, passou desde 2015 a dispor-se 

no número 2 do artigo 178.º do Código Penal que “quando o procedimento pelos crimes 

previstos nos artigos 163.º e 164.º depender de queixa, o Ministério Público pode dar início 

ao mesmo, no prazo de seis meses a contar da data em que tiver tido conhecimento do facto 

e dos seus autores, sempre que o interesse da vítima o aconselhe”3. 

De forma propositadamente simplificada, pode afirmar-se que um crime deve ser 

público quando o interesse comunitário na persecução penal se sobrepuser ao interesse do 

concreto ofendido na existência ou não de um processo penal e que, pelo contrário, um 

crime deverá ser particular em sentido amplo sempre que se dever outorgar 

preponderância à vontade do ofendido quanto à existência do processo penal, 

secundarizando o interesse comunitário. Sob este enfoque, parece paradoxal que, para protecção 

dos interesses das vítimas adultas de crimes de coacção sexual e de violação, se outorgue ao crime uma 

natureza pública. Pior: acredita-se que há vários motivos para recear que esta se revele uma 

opção contraproducente à luz dos interesses das vítimas destes crimes. 

 
3 Esta redacção foi introduzida pela Lei n.º 83/2015, de 5 de Agosto. 
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Não é por se ver nos crimes contra a liberdade sexual crimes menos graves que se optou por fazer 

depender de queixa o procedimento criminal – com algumas excepções, nomeadamente quando 

tais crimes forem praticados contra menores. Podem existir crimes graves – como o crime 

de violação – em que o legislador conclui que a resposta punitiva não deve dar-se com 

alheamento pela vontade do ofendido, precisamente porque as características da infração e 

a sua atinência a espaços de intimidade são adequadas a gerar uma vitimização secundária 

que deve considerar-se inaceitável. A ponderação das vantagens associadas a não atribuir 

carácter sobretudo público a crimes como o de violação não se funda, pois, na afirmação 

da menor gravidade das condutas, mas sim, pelo contrário, na verificação de que tais 

condutas muito graves devem merecer a resposta pública alcançada através do processo 

penal sempre que – mas apenas quando – as vítimas o não considerarem insuportável. 

No âmbito do Conselho da Europa, foi adoptada em 2011 a Convenção de Istambul 

– Convenção para a Prevenção e o Combate à Violência contra as Mulheres e a Violência 

Doméstica4, aprovada através da Resolução da Assembleia da República n.º 4/2013, de 21 

de Janeiro. Esta Convenção contém um conjunto de disposições que parecem indiciar uma 

preferência pelas soluções punitivas em detrimento de outras respostas que possam ser mais 

desejadas pelas vítimas, o que não deixa de ser questionável. Entre essas disposições, conta-

se o artigo 48.º, sob a epígrafe “Proibição de processos alternativos de resolução de conflitos 

ou de pronúncia de sentença obrigatórios”: “1. As Partes deverão adoptar as medidas 

legislativas ou outras que se revelem necessárias para proibir os processos alternativos de 

resolução de conflitos obrigatórios, incluindo a mediação e a conciliação em relação a todas 

as formas de violência abrangidas pelo âmbito de aplicação da presente Convenção” – a 

única interpretação que se julga cabida  (e que é, para mais, coerente com o argumento 

 
4 Sobre o âmbito desta Convenção e sobre a possibilidade de “levantar algumas questões de compatibilidade 
constitucional (…) num sistema de Direito Penal dito de intervenção mínima”, cfr. Teresa BELEZA, 
«”Consent – it’s as simple as a tea”: notas sobre a relevância do dissentimento nos crimes sexuais, em 
especial na violação”, Combate à Violência de Género – Da Convenção de Istambul à nova legislação penal, Coord. 
Maria da Conceição Cunha, Porto: Universidade Católica Editora, 2016, p. 18. 
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literal) é que esta disposição apenas interdita os processos alternativos de resolução de 

conflitos que sejam obrigatórios, ou seja, não queridos pelas vítimas. Também com 

relevância para a ponderação de um assunto já referido – o da opção pela natureza pública 

ou semi-pública nos crimes tradicionalmente associados à violência contra as mulheres –, 

dispõe-se no artigo 55.º da Convenção de Istambul, sob a epígrafe “Processos ex parte e ex 

officio”, que “1. As Partes deverão garantir que as investigações das infracções previstas nos 

artigos 35.º, 36.º, 37.º, 38.º e 39.º da presente Convenção ou o procedimento penal 

instaurado em relação a essas mesmas infracções não dependam totalmente da denúncia ou 

da queixa apresentada pela vítima, se a infracção tiver sido praticada no todo ou em parte 

no seu território, e que o procedimento possa prosseguir ainda que a vítima retire a sua 

declaração ou queixa”. A nova redacção dada ao número 2 do artigo 178.º do Código Penal 

– e a possibilidade de em certas situações o Ministério Público desencadear oficiosamente 

o processo criminal – parece salvaguardar o respeito por esta prescrição. 

Em síntese: acautelada a possibilidade de, nos termos no novo n.º 2 do artigo 178.º, 

o Ministério Público desencadear oficiosamente o processo em nome do interesse da 

vítima, a manutenção da natureza semi-pública destes crimes de coação sexual, violação e 

abuso sexual de pessoa incapaz de resistência praticados contra vítimas maiores de idade 

parece a única solução coerente com o recorte dado ao bem jurídico que é a liberdade 

sexual e com o entendimento de que constitui inaceitável forma de vitimização secundária 

a imposição de um processo criminal indesejado por uma vítima de um destes crimes que 

tão flagrantemente contendem com a sua intimidade. 

Na doutrina portuguesa, este é o entendimento sustentado nomeadamente por Pedro 

Caeiro, muito crítico quanto “à expropriação de direitos da vítima”, com o Estado a 

arrogar-se “o direito de se substituir às vítimas em decisões com alto potencial lesivo para 

as respectivas vidas”. O Autor pronuncia-se expressamente contra projetos de lei que 

“propõem certas soluções que representam objectivamente uma perda de direitos por parte 

da vítima, na medida em que – no intuito de a protegerem contra si própria – lhe retiram 

o poder de decidir sobre a instauração do procedimento penal nos crimes de Coacção sexual 
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e de Violação (...). Subjacente a estas soluções está a pressuposição – fundada – de que a 

vítima destes crimes se encontra muitas vezes fragilizada, quando não pressionada ou 

coagida, e que portanto o Estado não deve deixar totalmente nas suas mãos direitos cujo 

exercício, em último termo, pode impedir a administração da justiça e ser prejudicial para 

a própria. Todavia, a forma como o Estado pretende arrogar-se o direito de se substituir às 

vítimas em decisões com alto potencial lesivo para as respectivas vidas contrasta 

flagrantemente com o discurso de empoderamento das mesmas e de promoção da sua 

autonomia. Na verdade, estas propostas não nos parecem necessárias, nem legítimas”. Por 

outro lado, sob o enfoque dos compromissos internacionais e da avaliação a que a legislação 

portuguesa é objeto no âmbito do GREVIO, sublinha-se que “parece seguro que a lei 

portuguesa cumpre perfeitamente o segmento do artigo 55.º, n.º 1, da Convenção de 

Istambul, na parte em que impõe aos Estados o dever de garantir que o procedimento pelos 

crimes de Coacção sexual e de Violação não dependa inteiramente da queixa da vítima”, na 

medida em que, por força do novo n.º 2 do artigo 178.º do Código Penal, “a vítima nunca 

tem, em caso algum, um poder absoluto de impedir o início de um procedimento penal 

por estes crimes, e é precisamente isso que a Convenção pretende” – aduzindo-se 

enfaticamente que “a transformação da Coacção Sexual e da Violação em crimes públicos não 

só não é exigida pelo direito internacional como criará desnecessariamente casos de 

vitimização secundária, que obrigarão a vítima a participar, eventualmente muitos anos 

depois dos factos, de um procedimento formal que ela não deseja, e, no limite, a iniciar 

procedimentos penais em casos em que a própria vítima – ao invés do Ministério Público 

– não se auto-representa como tal”  5. 

 

 
5 Cfr. Pedro CAEIRO, Observações sobre a projectada reforma do regime dos crimes sexuais e do crime de violência 

doméstica, Revista Portuguesa de Ciência Criminal, ano 29, n.º 3, 2019, p. 668 ss (a publicação tem na base as 
observações enviadas ao Grupo de Trabalho — Alterações Legislativas — Crimes de Perseguição e 
Violência Doméstica, da Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias, da 
Assembleia da República, como complemento da audição que teve lugar a 31 de Maio de 2019. 
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Por outro lado, este projeto de lei parece visar ainda a eliminação da possibilidade de 

suspensão provisória do processo nos crimes contra a liberdade e autodeterminação sexual 

de menor não agravados pelo resultado, através de uma revogação dos números 4 e 5 do 

artigo 178.º do Código Penal. Sendo certo que essa revogação não seria suficiente para 

atingir tal desiderato, na medida em que a possibilidade de suspensão provisória do processo 

resulta também do n.º 8 do artigo 281.º do Código de Processo Penal, considera-se que o 

afastamento genérico da suspensão provisória do processo seria em alguns casos contrário 

aos interesses das vítimas, nomeadamente no que respeita à reparação em sentido amplo 

dos danos que sofreram. Apesar de não se concordar totalmente com o disposto no actual 

n.º 8 do artigo 281.º do CPP6, nos termos do qual o Ministério Público, com a concordância 

do juiz de instrução e do arguido, pode determinar a suspensão provisória do processo 

relativo a crime contra a liberdade e autodeterminação sexual de menor não agravado pelo 

resultado, tendo em conta o interesse da vítima mas não se exigindo a sua concordância, o que se 

 
6 Julga-se que o legislador devia ter esclarecido que tal suspensão não será possível face à discordância 
expressa do ofendido. Na inexistência desse esclarecimento, acredita-se que a objectividade que rege a 
actuação das autoridades judiciárias, tendo em conta o sentido da norma, impedirá uma suspensão 
provisória do processo nos termos do n.º 8 do artigo 281.º naqueles casos em que o menor ofendido 
pretenda a submissão do agente do crime a julgamento. De resto, mesmo a propósito das soluções “que 
permitem ao MP impulsionar o processo penal em crimes cujo início está dependente de queixa se o 
interesse da vítima o impuser”, Frederico da COSTA PINTO (“O estatuto do lesado no processo penal” 
in Estudos em Homenagem a Cunha Rodrigues, vol. I, Coimbra: Coimbra Editora, 2001 p. 690) já considerava 
que “a lei consagra uma solução excepcional e bem intencionada, mas que pode ser contrária aos interesses 
da vítima, a diversos níveis”. E o Autor critica o facto de não se ter imposto expressamente “um dever de 
audição da vítima nestes casos, o que pareceria de elementar prudência”. Com a máxima importância, 
acrescenta Frederico da COSTA PINTO que, todavia, esse dever tem de se considerar “implícito na 
condição material expressa nos preceitos: só ouvindo a vítima é na realidade possível identificar os especiais 
interesses (da vítima e não da pretensão sancionatória assumida pelo MP) que podem ditar a promoção 
oficiosa do processo”. Ora, se bem se vê o problema, estas razões que impõem a audição da vítima para 
que o processo se promova no seu interesse, mesmo não havendo queixa, fazem-se sentir de forma acrescida 
quando está em causa a possibilidade de, num crime público que tem vítimas menores, se suspender 
provisoriamente o processo. Sendo esta doutrina já conhecida muito antes da revisão de 2007 do Código 
de Processo Penal, parece particularmente criticável a ausência de exigência expressa de concordância do 
ofendido (capaz de a manifestar) para a aplicação do n.º 8 do artigo 281.º CPP. Sobre a preponderância do 
interesse real do menor, a propósito do anterior regime previsto no n.º 4 do artigo 178.º do CP, afirmava 
Maria João ANTUNES que “o interesse que releva neste âmbito é o interesse da vítima e não, repita-se, o 
interesse comunitário na perseguição de crimes” (“Oposição de maior de 16 anos à continuação de processo 
promovido nos termos do artigo 178.º, n.º 4, do Código Penal”, Revista do Ministério Público, ano 26, Julho-
Setembro de 2005, n.º 103, p. 36). 
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julga é que se devia esclarecer expressamente que tal suspensão provisória do processo 

pressupõe que a vítima seja ouvida e deve considerar-se excluída sempre que a vítima se 

opuser a ela. Inexistindo, porém, qualquer referência na exposição de motivos ao sentido 

da pretendida revogação dos números 4 e 5 do artigo 178.º do Código Penal, pode subsistir 

a dúvida sobre se aquilo que se pretende é manter a possibilidade de suspensão provisória 

do processos nos termos do número 8 do artigo 281.º do Código de Processo Penal, 

visando-se a mera eliminação de norma redundante, hipótese que não mereceria idêntica 

oposição. 

 

Nos termos antes expostos, a relatora signatária do presente parecer entende que:  

 

1. Acautelada a possibilidade de, nos termos no novo n.º 2 do artigo 178.º, o 

Ministério Público desencadear oficiosamente o processo em nome do interesse 

da vítima, a manutenção da natureza semi-pública destes crimes de coação 

sexual, violação e abuso sexual de pessoa incapaz de resistência parece a única 

solução coerente com o recorte dado ao bem jurídico que é a liberdade sexual e 

com o entendimento de que constitui inaceitável forma de vitimização 

secundária a imposição de um processo criminal indesejado por uma vítima de 

um destes crimes que tão flagrantemente contendem com a sua intimidade. 

 

2. Não deve ser eliminada a possibilidade de suspensão provisória do processo nos 

crimes contra a liberdade e autodeterminação sexual de menor não agravados 

pelo resultado, ainda que devesse esclarecer-se no número 8 do artigo 281.º do 

Código de Processo Penal que tal suspensão provisória do processo nunca pode 

ocorrer contra a vontade expressa pela vítima. Desde que a subsistência dessa 

possibilidade de suspensão provisória do processo permaneça acautelada no 

Código de Processo Penal, admite-se que se torne desnecessária a referência a 

ela, redundante, no artigo 178.º do Código Penal. 
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PARTE III - CONCLUSÕES 

 

 

1. Os deputados do Bloco de Esquerda tomaram a iniciativa de apresentar à Assembleia 

da República o Projeto de Lei n.º 59/XV/1.ª (BE) - CONSAGRA OS CRIMES DE 

VIOLAÇÃO, DE COAÇÃO SEXUAL E DE ABUSO SEXUAL DE PESSOA 

INCAPAZ DE RESISTÊNCIA COMO CRIMES PÚBLICOS. 

2. A iniciativa legislativa sub judice visa tornar públicos os crimes de violação, de coação 

sexual e de abuso sexual de pessoa incapaz de resistência, permitindo que o processo 

penal seja instaurado independentemente da apresentação de queixa. 

3. A Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias é de 

parecer que o Projeto de Lei n.º 59/XV/1.ª (BE) reúne os requisitos regimentais e 

constitucionais para ser discutido e votado em plenário. 

 

 

 

PARTE IV – ANEXOS 

 

Anexa-se a nota técnica elaborada pelos serviços ao abrigo do disposto no artigo 

131º do Regimento da Assembleia da República. 




